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PORTARIA Nº 400/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar a servidora pública municipal Sra. Nara Eluza Morais Silva,
Escriturária, matriculada sob o nº 20661, para responder como Gestor de Convênio
a ser firmado com o Instituto Água e Terra.

Artigo 2º - Designar a servidora pública municipal Sra. Gabriele Silva Wolff Barbosa,
Secretária Municipal de Agricultura e Pecuária, matriculada sob o nº 21574, para
responder como Fiscal de Convênio a ser firmado com o Instituto Água e Terra.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 03 de outubro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 401/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Cenira de Oliveira Ferreira,
investida no cargo de Gari, matrícula nº 20643, com base no artigo 125 e §3º da lei
municipal nº 029/2003, licença prêmio por assiduidade, referente ao período de 01/
12/2016 a 30/06/2023, com início em 03 de outubro de 2023 a 31 de dezembro de
2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 03 de outubro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 402/2023

Súmula: NOMEA servidores aprovados no Concurso Público nº 001/2023.

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no artigo 34, da Lei Municipal n° 029/2003 – Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - NOMEAR os candidatos aprovados no Concurso Público Municipal
nº 001/2023, nos cargos do quadro efetivo, conforme Lei Municipal nº 029/2003,
relacionados abaixo:

Artigo 2° - Nos termos do art. 36 da Lei Municipal n° 029/2003, a posse deverá
ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil à data
de publicação do ato de provimento.

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Santana do Itararé, 03 de outubro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE Nº 032/2023

Súmula: Termo de Posse de servidor aprovado em concurso público.

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no artigo 34 da Lei Municipal n° 029/2003, determina:

Artigo 1° - O presente TERMO tem a finalidade de dar POSSE a Sra.
FRANCIELLI DIAS NOGUEIRA, portadora da cédula de identidade sob o nº
10.228.078-4 - SSP/PR, tendo em vista sua aprovação em concurso público,
edital nº 001/2023, para o cargo de PSICÓLOGO, nomeada através da Portaria
nº 351/2023, de 14 de setembro de 2023.

Artigo 2° - Nos termos do art. 36 da Lei Municipal n° 029/2003, a posse deverá
ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil à data
de publicação do ato de provimento.

Santana do Itararé, 03 de outubro de 2023.

FRANCIELLI DIAS NOGUEIRA
Empossado (a)

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal
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TERMO DE POSSE Nº 033/2023

Súmula: Termo de Posse de servidor aprovado em concurso público.

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no artigo 34 da Lei Municipal n° 029/2003, determina:

Artigo 1° - O presente TERMO tem a finalidade de dar POSSE a Sra.
FRANCIELLI REGINA  DA SILVA BARROS, portadora da cédula de identidade
sob o nº 62.046.362-4 - SSP/SP, tendo em vista sua aprovação em concurso
público, edital nº 001/2023, para o cargo de NUTRICIONISTA, nomeada através
da Portaria nº 402/2023, de 03 de outubro de 2023.

Artigo 2° - Nos termos do art. 36 da Lei Municipal n° 029/2003, a posse deverá
ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil à data de
publicação do ato de provimento.

Santana do Itararé, 03 de outubro de 2023.

FRANCIELLI REGINA  DA SILVA BARROS
Empossado (a)

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE Nº 034/2023

Súmula: Termo de Posse de servidor aprovado em concurso público.

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no artigo 34 da Lei Municipal n° 029/2003, determina:

Artigo 1° - O presente TERMO tem a finalidade de dar POSSE ao Sr. ROBERTO
DOMINGUES SIMÕES, portador da cédula de identidade sob o nº 5.628.702-7 -
SSP/PR, tendo em vista sua aprovação em concurso público, edital nº 001/2023,
para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS II , nomeado através da Portaria nº
402/2023, de 03 de outubro de 2023.

Artigo 2° - Nos termos do art. 36 da Lei Municipal n° 029/2003, a posse deverá
ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil à data de
publicação do ato de provimento.

Santana do Itararé, 03 de outubro de 2023.

ROBERTO DOMINGUES SIMÕES
Empossado (a)

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE Nº 035/2023

Súmula: Termo de Posse de servidor aprovado em concurso público.

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no artigo 34 da Lei Municipal n° 029/2003, determina:

Artigo 1° - O presente TERMO tem a finalidade de dar POSSE a Sra.
BERNADETE LOURDES COUTINHO, portadora da cédula de identidade sob
o nº 6.985.676-4 - SSP/PR, tendo em vista sua aprovação em concurso público,
edital nº 001/2023, para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, nomeada
através da Portaria nº 402/2023, de 03 de outubro de 2023.

Artigo 2° - Nos termos do art. 36 da Lei Municipal n° 029/2003, a posse deverá
ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil à data de
publicação do ato de provimento.

Santana do Itararé, 03 de outubro de 2023.

BERNADETE LOURDES COUTINHO
Empossado (a)

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE Nº 036/2023

Súmula: Termo de Posse de servidor aprovado em concurso público.

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no artigo 34 da Lei Municipal n° 029/2003, determina:

Artigo 1° - O presente TERMO tem a finalidade de dar POSSE a Sra.
FRANCISLAINE RAF AELA DE OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade
sob o nº 13.318.343-4 - SSP/PR, tendo em vista sua aprovação em concurso
público, edital nº 001/2023, para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA , nomeada através da Portaria nº 402/2023, de 03 de outubro de 2023.

Artigo 2° - Nos termos do art. 36 da Lei Municipal n° 029/2003, a posse deverá
ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil à data de
publicação do ato de provimento.

Santana do Itararé, 03 de outubro de 2023.

FRANCISLAINE RAF AELA DE OLIVEIRA
Empossado (a)

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

D4Sign 85e03050-59f7-49a4-992d-56a08ac19b7e - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www .sant anadoit arare.pr .gov.br/diariooficial/

ANO: 2023   |     EDIÇÃO N°  2039 |   SANTANA DO ITARARÉ,  quarta-feira 04 de outubro de 2023     |      PÁGINA: 3

TERMO DE POSSE Nº 037/2023

Súmula: Termo de Posse de servidor aprovado em concurso público.

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no artigo 34 da Lei Municipal n° 029/2003, determina:

Artigo 1° - O presente TERMO tem a finalidade de dar POSSE a Sra. GABRIELA
APARECIDA DE OLIVEIRA ARCANJO, portadora da cédula de identidade sob
o nº 10.661.149-1 - SSP/PR, tendo em vista sua aprovação em concurso público,
edital nº 001/2023, para o cargo de EDUCADOR DE CMEI, nomeada através da
Portaria nº 402/2023, de 03 de outubro de 2023.

Artigo 2° - Nos termos do art. 36 da Lei Municipal n° 029/2003, a posse deverá
ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil à data de
publicação do ato de provimento.

Santana do Itararé, 03 de outubro de 2023.

GABRIELA  APARECIDA DE OLIVEIRA ARCANJO
Empossado (a)

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 403/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o oficio nº 158/2023 da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Artigo 1º - LOTAR a servidora pública municipal Francislaine Rafaela de Oliveira,
investida no cargo de Auxiliar de Serviços de Limpeza, portadora da cédula de
identidade RG nº 13.318.343-4 - SSP/PR, para prestar serviços junto ao Hospital
Municipal Vereador João Silvio Sene, com a carga horária de 12X36 horas.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 03 de outubro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 404/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o ofício nº 162/2023 da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica DEFINIDO o horário de trabalho da servidora pública municipal
Francielli Dias Nogueira, investida no cargo de Psicóloga, portadora da cédula
de identidade RG nº 10.228.078-4 - SSP/PR, com o início de suas atividades no
horário das 07h30min às 13h30min de Segunda à Sexta-Feira.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 04 de outubro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 405/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder com base no artigo 43, II, e § 1º, § 2º, do artigo 45 da Lei
Complementar nº 08/2013, à servidora Andreia de Lima Nogueira, matrícula nº
21631, a incorporação do anuênio do cargo de Escriturário para o novo cargo de
Educador de CMEI em razão de ter sido aprovada no concurso público edital nº
001/2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 29 de setembro de 2023.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 04 de outubro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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Conselho Municip al dos Direitos da Criança e
do Adolescente - CMDCA

ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR

EDITAL Nº 07/2023

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE DE SANTANA DO ITARARÉ, ESTADO DO PARANÁ ,
no uso da atribuição que lhe é conferida pela Lei Complementar nº 041/2016,
alterada pelas leis nº 033/2021 e 013/2023, torna público torna público o resultado
da eleição dos membros do Conselho Tutelar do Município, realizada no dia 1º de
outubro de 2023.

Santana do Itararé/PR, em 02 de outubro de 2023.

Fábio de Oliveira Batista
Presidente do CMDCA
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CONSELHO MUNICIPAL DE SÁUDE
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